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Bloco 1 + Bloco 3 = zona A 
Bloco 2 + Bloco 4 = zona B     
Bloco 5 + Bloco 6 = zona C 

Bloco 7 = zona D  
 



 

REGULAMENTO 
 

1. O campeonato por zona será  disputado  pelas  6  provas  de Velocidade e 6 
      provas de Meio-Fundo do calendário desportivo 2013. 
 

2. Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros amadores classificados na geral de 
cada Zona, também será atribuída faixa de campeão ao 1º classificado. 

 
3. Para este campeonato só conta o máximo de 30 pombos inscritos por cada 

amador inscrito nas coletividades do distrito, em cada uma das zonas para 
Velocidade e Meio-Fundo. Conta para efeito de classificação a coletividade 
designada no campeonato de fundo. Assim sendo as coletividades de 
doublagem não contam.  
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4. A Associação efectuara o referido campeonato por zonas sendo Zona A 

Bloco1+Bloco3 e a Zona B Bloco2+Bloco4 Zona C Bloco5+Bloco6 Zona D 
Bloco7 conforme a circular nº. 70/2012 emitida a 11/10/2012 e mediante o 
número de inscrições efectuadas em Novembro 2012 

 
5. Os mapas classificativos, serão efectuados pelo programa informático GPC, 

pelo que só serão aceites, para o efeito, as PENs competentes com os 
elementos para classificação ou por INTERNET. 

 
6. Todas as coletividades deverão entregar na Associação sob pena de não 

serem classificados, os dados até 8 dias depois da realização de cada um 
dos concursos. 
 

7. É da responsabilidade das coletividades e dos Associados a conferência dos 
mapas de classificação dos blocos emitidos pela Associação, assim como 
apresentação de reclamação nos prazos estipulados. 

 
8. As coletividades deverão respeitar o estipulado no Regulamento Desportivo 

Nacional. 
 

9. Os casos omissos serão resolvidos pelo C.Técnico desta Associação. 
 
 

A DIREÇÃO                             O C.TÉCNICO 

                                  
 

                                  


